
INDICAÇÃO Nº 
1756
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adotem providências, quanto a liberação de recursos financeiros, no importe de R$  12.000.000,00 (Doze Milhões de Reais) destinados à duplicação de cerca de 30 km da SP 332, no município de CONCHAL/SP.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é de extrema urgência tendo  em vista que o referido  município encontra-se no entroncamento das rodovias SP-191 e SP -332, sendo o tráfego intenso de caminhões, pois essas rodovias servem de rota de fuga dos pedágios da via Anhanguera, passando portanto todo o tráfego pesado, principalmente de cargas perigosas, inflamáveis e tóxicas, devido as refinarias de Paulínia, por estas estradas que não suportam estruturalmente este intenso movimento.

Com a duplicação da SP 332 de Campinas a Engenheiro Coelho, houve melhoramentos neste trecho, mas no restante da rodovia, cerca de uns trinta quilômetros, a periculosidade é muito grande, devido a constantes reparos da pista de rolamento, falta de acostamento, bem como de visibilidade devido ao alto mato nas laterais.

Inúmeras solicitações já foram feitas ao DER, Secretaria de Transportes, para a construção desta duplicação, que como já dito antes são apenas cerca de trinta quilômetros, mas até o momento nada foi realizado.

Assim, e por seu grande alcance, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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